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PÁGINA CERTIFICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 1.650/2021, por meio do Pregoeiro Municipal, torna público o RESULTADO e 
ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 020/2022, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e reparo de equipamentos odontológicos, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições 
constantes no Edital e seus anexos, realizado no dia 17 de agosto de 2022, na sede desta Prefeitura Mu-
nicipal, localizada na Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé-BA, tendo como licitante vencedor: IVANIL-
DO BARBOZA PEREIRA 07201836501, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
41.583.891/0001-33, no lote único, com um valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). O pregoeiro 
ADJUDICA o objeto desta licitação a referida empresa. Caculé, 22 de agosto de 2022. Breno Calasans 
Costa Ribeiro – Pregoeiro Municipal.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com a Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e 
Decreto Municipal nº 1.650/2021, por meio do Prefeito Municipal, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 020/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de manutenção e reparo de equipamentos odontológicos, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições constantes no Edital 
e seus anexos, realizado no dia 17 de agosto de 2022, na sede desta Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé-BA, tendo como licitante vencedor: IVANILDO BARBOZA PEREIRA 
07201836501, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.583.891/0001-33, no lote úni-
co, com um valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). O prefeito HOMOLOGA esse procedimento 
licitatório no dia 22 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal.

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 1.650/2021, por meio do Pregoeiro Municipal, torna público o RESULTADO e 
ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2022, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e gerenciamento de telas, software e 
aluguel de mini PC, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, neste município, conforme 
condições constantes no Edital e seus anexos, realizado no dia 17 de agosto de 2022, na sede desta Pre-
feitura Municipal, localizada na Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé-BA, tendo como licitante vencedor: 
CAIO DE SOUZA CARDOSO 0732151794, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.417.882/0001-65, no lote único, com um valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). O pregoeiro 
ADJUDICA o objeto desta licitação a referida empresa. Caculé, 22 de agosto de 2022. Breno Calasans 
Costa Ribeiro – Pregoeiro Municipal.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com a Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 
e Decreto Municipal nº 1.650/2021, por meio do Prefeito Municipal, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de manutenção e gerenciamento de telas, software e aluguel de mini PC, em 
atendimento às necessidades das diversas Secretarias, neste município, conforme condições constantes no 
Edital e seus anexos, realizado no dia 17 de agosto de 2022, na sede desta Prefeitura Municipal, localizada 
na Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé-BA, tendo como licitante vencedor: CAIO DE SOUZA CARDO-
SO 0732151794, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 21.417.882/0001-65, no lote 
único, com um valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). O prefeito HOMOLOGA esse procedimento 
licitatório no dia 22 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal.

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41AE-D7C0-451F-5B23-9FAD ou utilize o código QR.
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AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, resolve pela a adjudicação e homologação, do resultado CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 006/2022 para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica ou física para execução de 
serviços de bandas, artistas em diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, 
a fim de atender os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados 
pela Prefeitura Municipal de Caculé, com base na Avaliação Prévia e respectivos valores 
referenciais fixados. Sendo declarado como CREDENCIADO: GUIDO GUILHERMINO 
DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 027.754.055-09, portador da 
cédula de identidade nº 14.160.200-71, representante de GUIDO D'ANA E BANDA. O Edital 
permanecerá aberto para credenciamento dos interessados no período de 06/06/2022 a 
30/12/2022 das 08h00min às 12h00min na sede desta Prefeitura, no Setor de Licitações e 
Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000. Ciente do 
cumprimento das leis e normas gerais, o Prefeito Municipal ADJUDICA o objeto ao credenciado 
e HOMOLOGA o procedimento até a presente data. Segue o processo para demais diligências. 
Caculé, 05 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
 

AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, resolve pela a adjudicação e homologação, do resultado CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 006/2022 para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica ou física para execução de 
serviços de bandas, artistas em diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, 
a fim de atender os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados 
pela Prefeitura Municipal de Caculé, com base na Avaliação Prévia e respectivos valores 
referenciais fixados. Sendo declarado como CREDENCIADO: GUIDO GUILHERMINO 
DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 027.754.055-09, portador da 
cédula de identidade nº 14.160.200-71, representante de GUIDO D'ANA E BANDA. O Edital 
permanecerá aberto para credenciamento dos interessados no período de 06/06/2022 a 
30/12/2022 das 08h00min às 12h00min na sede desta Prefeitura, no Setor de Licitações e 
Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000. Ciente do 
cumprimento das leis e normas gerais, o Prefeito Municipal ADJUDICA o objeto ao credenciado 
e HOMOLOGA o procedimento até a presente data. Segue o processo para demais diligências. 
Caculé, 05 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41AE-D7C0-451F-5B23-9FAD ou utilize o código QR.
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 AVISO DE REPUBLICAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna pública a REPUBLICAÇÃO da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2022, que seria realizada em 26 de agosto de 2022 às 09h30min, tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra e serviços de engenharia 
para implantação da fábrica de derivados da mandioca, na comunidade de Alecrim, no município 
de Caculé, objeto do Convênio 540/2022 – CAR, de acordo com os descritos nos anexos que 
integram este Edital, em virtude de alteração no ato convocatório, face a correção no Memorial 
Descritivo, sendo o prazo, portanto, reaberto para o dia 13 de setembro de 2022, às 09h30min, 
na sede desta Prefeitura. Aos interessados o Edital Republicado estará à disposição na íntegra no 
link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé/BA, 23 de agosto de 2022. Presidente da CPL: Breno Calasans Costa Ribeiro. 

 

 
 

 AVISO DE REPUBLICAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna pública a REPUBLICAÇÃO da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2022, que seria realizada em 26 de agosto de 2022 às 09h30min, tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra e serviços de engenharia 
para implantação da fábrica de derivados da mandioca, na comunidade de Alecrim, no município 
de Caculé, objeto do Convênio 540/2022 – CAR, de acordo com os descritos nos anexos que 
integram este Edital, em virtude de alteração no ato convocatório, face a correção no Memorial 
Descritivo, sendo o prazo, portanto, reaberto para o dia 13 de setembro de 2022, às 09h30min, 
na sede desta Prefeitura. Aos interessados o Edital Republicado estará à disposição na íntegra no 
link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé/BA, 23 de agosto de 2022. Presidente da CPL: Breno Calasans Costa Ribeiro. 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
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 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do Art. 13, VI e Art. 25, II, § 1° da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 – ADJUDICA o objeto, 
objetivando a prestação de serviços educacionais para qualificação necessária dos gestores e servidores do 
Município de Caculé, no curso que está sendo contratado: Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitações – 
com “Formação em Agente de Contratação”. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta 
com a empresa FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – FUNDACEM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 06.150.141/0001-77, com sede na 2ª Travessa Gersino Coelho, 10, Matatu, Salvador - Bahia. Valor 
global do objeto Adjudicado é de: R$ 4.155,00 (quatro mil e cento e cinquenta e cinco reais) por cada servidor 
inscrito por cada servidor inscrito, totalizando R$ 12.465,00 (doze mil e quatrocentos e sessenta e cinco 
reais), correspondente ao total de três servidores inscritos. Comissão Permanente de Licitação, 01 de agosto 
de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro - Presidente da Comissão. 
  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
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RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Caculé, Bahia, no uso da competência que lhe outorga o Art. 13, VI e Art. 25, II, § 1° 
da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de 
Licitação nº 019/2022, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido 
pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – FUNDACEM, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.150.141/0001-77, com sede na 2ª Travessa Gersino Coelho, 10, 
Matatu, Salvador - Bahia. OBJETO: Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária dos 
gestores e servidores do Município de Caculé, no curso que está sendo contratado: Curso de Contratos pela 
Nova Lei de Licitações – com “Formação em Agente de Contratação”. Valor global do objeto Adjudicado é de: 
R$ 4.155,00 (quatro mil e cento e cinquenta e cinco reais) por cada servidor inscrito por cada servidor inscrito, 
totalizando R$ 12.465,00 (doze mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente ao total de três 
servidores inscritos, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 019/2022, devendo 
ser celebrado o contrato com a empresa: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – FUNDACEM. Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41AE-D7C0-451F-5B23-9FAD ou utilize o código QR.
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do Art. 13, VI e Art. 25, II, § 1° da Lei nº 8.666/93, Lei 14.039/2020 e suas 
alterações posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 019/2022 – Objetivando a prestação de 
serviços educacionais para qualificação necessária dos gestores e servidores do Município de Caculé, no 
curso que está sendo contratado: Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitações – com “Formação em 
Agente de Contratação”. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o 
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – 
FUNDACEM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.150.141/0001-77, com sede na 2ª 
Travessa Gersino Coelho, 10, Matatu, Salvador - Bahia. A Comissão Permanente de Licitação, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor global do objeto Adjudicado é de: 
R$ 4.155,00 (quatro mil e cento e cinquenta e cinco reais) por cada servidor inscrito por cada servidor inscrito, 
totalizando R$ 12.465,00 (doze mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente ao total de três 
servidores inscritos. Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41AE-D7C0-451F-5B23-9FAD ou utilize o código QR.
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 409/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: 
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – FUNDACEM, CNPJ nº 06.150.141/0001-77. OBJETO: Prestação 
de serviços educacionais para qualificação necessária dos gestores e servidores do Município de 
Caculé, no curso que está sendo contratado: Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitações – com 
“Formação em Agente de Contratação”. VALOR TOTAL: R$ 4.155,00 (quatro mil e cento e cinquenta 
e cinco reais) por cada servidor inscrito por cada servidor inscrito, totalizando R$ 12.465,00 (doze mil 
e quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente ao total de três servidores inscritos. 
ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2022.  

 

 

 
 

 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 409/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: 
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – FUNDACEM, CNPJ nº 06.150.141/0001-77. OBJETO: Prestação 
de serviços educacionais para qualificação necessária dos gestores e servidores do Município de 
Caculé, no curso que está sendo contratado: Curso de Contratos pela Nova Lei de Licitações – com 
“Formação em Agente de Contratação”. VALOR TOTAL: R$ 4.155,00 (quatro mil e cento e cinquenta 
e cinco reais) por cada servidor inscrito por cada servidor inscrito, totalizando R$ 12.465,00 (doze mil 
e quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente ao total de três servidores inscritos. 
ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2022.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - ARTISTAS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 016/2022 - ARTISTAS; ADJUDICA o objeto:  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DA BANDA CASSYA LIMA EM SHOW 
DE MÉDIO PORTE, DIA 14  DE AGOSTO, ÀS 01:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , 
EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. Mediante exposto lanço ato formal para a 
contratação direta com ALEXANDRE XAVIER VIEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 024.067.505-31, 
portador da cédula de identidade nº 09.645.749-00, com endereço RUA VENEZA, SN, JARDIM PARAÍSO, 
GUAJERU, BAHIA, CEP 46.300-000. Valor global estimado do objeto Adjudicado é de: R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), conforme valores constantes na Tabela de Remuneração do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 006/2022. Caculé – Bahia, 10 de agosto de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – 
Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - ARTISTAS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 016/2022 - ARTISTAS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal e Parecer Técnico da Comissão 
Especial de Avaliação, vem FORMALIZAR a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta com ALEXANDRE XAVIER VIEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 024.067.505-31, 
portador da cédula de identidade nº 09.645.749-00, com endereço na RUA VENEZA, SN, JARDIM PARAÍSO, 
GUAJERU, BAHIA, CEP 46.300-000. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS COM A 
APRESENTAÇÃO DA BANDA CASSYA LIMA EM SHOW DE MÉDIO PORTE, DIA 14  DE AGOSTO, ÀS 01:00 
HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
deste município. Valor global estimado do objeto para contratação é de: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), conforme valores constantes na Tabela de Remuneração do respectivo Edital de Credenciamento nº 
006/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 016/2022 - ARTISTAS. 
Devendo ser celebrado o contrato com: ALEXANDRE XAVIER VIEIRA. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 10 de 
agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:55 horas do dia 24/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41AE-D7C0-451F-5B23-9FAD ou utilize o código QR.

11
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2022 • ANO XVII | N º 2135 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 
 

 

 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - ARTISTAS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 016/2022 - ARTISTAS, objetivando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DA BANDA CASSYA LIMA EM SHOW 
DE MÉDIO PORTE, DIA 14  DE AGOSTO, ÀS 01:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , 
EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta com ALEXANDRE XAVIER VIEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 024.067.505-31, portador da 
cédula de identidade nº 09.645.749-00, com endereço na RUA VENEZA, SN, JARDIM PARAÍSO, GUAJERU, 
BAHIA, CEP 46.300-000. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as 
medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global estimado do objeto de: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), conforme valores constantes na Tabela de Remuneração do respectivo Edital de Credenciamento nº 
006/2022. Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 415-1/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - ARTISTAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  ALEXANDRE XAVIER VIEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 024.067.505-
31inscrito no CPF nº 024.067.505-31. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS COM A 
APRESENTAÇÃO DA BANDA CASSYA LIMA EM SHOW DE MÉDIO PORTE, DIA 14  DE AGOSTO, 
ÀS 01:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , EM COMEMORAÇÃO AS 
FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE. VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais). ASSINATURA: 11 de agosto de 2022. VIGÊNCIA: 60 dias.  
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - ARTISTAS 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 017/2022 - ARTISTAS; ADJUDICA o objeto:  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DE GUIDO D'ANA E BANDA EM 
SHOW DE MÉDIO PORTE, DIA 13  DE AGOSTO, ÀS 23:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA 
LAGOA , EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. Mediante exposto lanço ato formal 
para a contratação direta com GUIDO GUILHERMINO DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº 027.754.055-09, portador da cédula de identidade nº 14.160.200-71, com endereço PRAÇA 
DEOCLIDES CARDOSO, S/N, CENTRO, CACULÉ, BAHIA, CEP 46.300-000. Valor global estimado do objeto 
Adjudicado é de: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme valores constantes na Tabela de 
Remuneração do respectivo Edital de Credenciamento nº 006/2022. Caculé – Bahia, 10 de agosto de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente. 
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 RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - ARTISTAS 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 017/2022 - ARTISTAS, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal e Parecer Técnico da Comissão 
Especial de Avaliação, vem FORMALIZAR a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta com GUIDO GUILHERMINO DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº 027.754.055-09, portador da cédula de identidade nº 14.160.200-71, com endereço na PRAÇA DEOCLIDES 
CARDOSO, S/N, CENTRO, CACULÉ, BAHIA, CEP 46.300-000. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DE GUIDO D'ANA E BANDA EM SHOW DE MÉDIO PORTE, DIA 13  
DE AGOSTO, ÀS 23:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , EM COMEMORAÇÃO AS 
FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, deste município. Valor global estimado do objeto para contratação é de: R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), conforme valores constantes na Tabela de Remuneração do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 006/2022 e constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 017/2022 
- ARTISTAS. Devendo ser celebrado o contrato com: GUIDO GUILHERMINO DOURADO FERREIRA. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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 HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - ARTISTAS 

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal  n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 017/2022 - ARTISTAS, objetivando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DE GUIDO D'ANA E BANDA EM 
SHOW DE MÉDIO PORTE, DIA 13  DE AGOSTO, ÀS 23:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA 
LAGOA , EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
contratação direta com GUIDO GUILHERMINO DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº 027.754.055-09, portador da cédula de identidade nº 14.160.200-71, com endereço na PRAÇA DEOCLIDES 
CARDOSO, S/N, CENTRO, CACULÉ, BAHIA, CEP 46.300-000. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global estimado do objeto de: 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme valores constantes na Tabela de Remuneração do 
respectivo Edital de Credenciamento nº 006/2022. Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022. Pedro Dias da 
Silva - Prefeito Municipal. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 415-2/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - ARTISTAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  GUIDO GUILHERMINO DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº 027.754.055-09inscrito no CPF sob o nº 027.754.055-09. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DE GUIDO D'ANA E BANDA EM SHOW DE MÉDIO PORTE, 
DIA 13  DE AGOSTO, ÀS 23:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE. VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 11 de agosto de 2022. VIGÊNCIA: 60 dias.  

 

 

 

 
 

 

 EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 415-2/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - ARTISTAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO:  GUIDO GUILHERMINO DOURADO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº 027.754.055-09inscrito no CPF sob o nº 027.754.055-09. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS COM A APRESENTAÇÃO DE GUIDO D'ANA E BANDA EM SHOW DE MÉDIO PORTE, 
DIA 13  DE AGOSTO, ÀS 23:00 HORAS, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA LAGOA , EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE. VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 11 de agosto de 2022. VIGÊNCIA: 60 dias.  
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 

 
 

 
 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

 
EXTRATO DO TERMO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

AO CONTRATO Nº 379-2/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
com sede na situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX (77) 3455-1412, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, 
Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa JOSÉ NEVES FERREIRA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 01.589.296/0001-90, com endereço comercial na 
Av. Castro Alves, 522, Centro, Tanque Novo, CEP 46.580-000, aqui denominada CONTRATADA, com 
base na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo de Reajuste ao 
contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: OBJETO - Constitui o objeto do 
presente Termo o Reajuste para equilíbrio econômico-financeiro dos valores do contrato nº 379-2/2022, 
oriundos do Pregão Eletrônico nº 005/2022 para a aquisição futura/eventual de gêneros alimentícios, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. REAJUSTE - Com 
base no parecer jurídico e documentos comprobatórios encontrados nos autos do processo de reajuste. 
VALORES DO REAJUSTE - Fica estipulado novos preços unitários conforme tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND VALOR UNITÁRIO 
LICITADO 

VALOR 
SOLICITADO/ 
CONTRATADA 

VALOR 
CONCEDIDO 

ARROZ PARBOILIZADO. 

 

UND R$ 3,80 R$ 5,79 R$ 5,70 

ARRO BRANCO. 
UND R$ 3,80 R$ 5,27 R$ 5,20 

BISCOITO SALGADO, 
TIPO CREAM CRACKER.  

UND R$ 4,00 R$ 5,61 R$ 5,50 

BISCOITO 
AMANTEIGADO.  

UND            R$ 4,00             R$ 5,61         R$ 5,50 

JUSTIFICATIVA - A razão do pedido e da concessão do reajuste foi devido ao valor cotado em época 
licitatória não suprir mais os custos e insumos conforme documentos anexos no processo administrativo e 
com base no parecer jurídico. Conforme fundamentação legal art. 65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Este reajuste tem efeito retroativo a partir da data da solicitação do reajuste por parte da empresa 
contratada, revogadas as disposições em contrário. CACULÉ/Bahia, 17 de agosto de 2022. PEDRO DIAS 
DA SILVA - Prefeito Municipal (Contratante); JOSÉ NEVES FERREIRA ME - Empresa Contratada. 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 

 
 

 
 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

 
EXTRATO DO TERMO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

AO CONTRATO Nº 379-2/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
com sede na situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX (77) 3455-1412, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, 
Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa JOSÉ NEVES FERREIRA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 01.589.296/0001-90, com endereço comercial na 
Av. Castro Alves, 522, Centro, Tanque Novo, CEP 46.580-000, aqui denominada CONTRATADA, com 
base na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo de Reajuste ao 
contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: OBJETO - Constitui o objeto do 
presente Termo o Reajuste para equilíbrio econômico-financeiro dos valores do contrato nº 379-2/2022, 
oriundos do Pregão Eletrônico nº 005/2022 para a aquisição futura/eventual de gêneros alimentícios, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. REAJUSTE - Com 
base no parecer jurídico e documentos comprobatórios encontrados nos autos do processo de reajuste. 
VALORES DO REAJUSTE - Fica estipulado novos preços unitários conforme tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND VALOR UNITÁRIO 
LICITADO 

VALOR 
SOLICITADO/ 
CONTRATADA 

VALOR 
CONCEDIDO 

ARROZ PARBOILIZADO. 

 

UND R$ 3,80 R$ 5,79 R$ 5,70 

ARRO BRANCO. 
UND R$ 3,80 R$ 5,27 R$ 5,20 

BISCOITO SALGADO, 
TIPO CREAM CRACKER.  

UND R$ 4,00 R$ 5,61 R$ 5,50 

BISCOITO 
AMANTEIGADO.  

UND            R$ 4,00             R$ 5,61         R$ 5,50 

JUSTIFICATIVA - A razão do pedido e da concessão do reajuste foi devido ao valor cotado em época 
licitatória não suprir mais os custos e insumos conforme documentos anexos no processo administrativo e 
com base no parecer jurídico. Conforme fundamentação legal art. 65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Este reajuste tem efeito retroativo a partir da data da solicitação do reajuste por parte da empresa 
contratada, revogadas as disposições em contrário. CACULÉ/Bahia, 17 de agosto de 2022. PEDRO DIAS 
DA SILVA - Prefeito Municipal (Contratante); JOSÉ NEVES FERREIRA ME - Empresa Contratada. 
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 

 

 
 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2022 – PMC/APMI 

 
CONCEDENTE: Município de Caculé, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n. 13.676.788/0001-00, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 026, na cidade de Caculé, 
estado da Bahia, representado pelo senhor prefeito, Pedro Dias da Silva, portador do RG 
n° 00.641.754-05 e do CPF nº 165.457.885-15, domiciliado à Pça JJ Seabra, nº 33 centro, 
Caculé/BA, CEP: 46.300-000.  
 
CONVENENTE: Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Caculé - APMI, 
com sede a Rua Crescêncio Silveira 293, Bairro Zeferino Carinhanha, Caculé/BA, neste 
ato representado pela Srª presidente, Keilly Rafaela Bonfim Almeida, portadora do CPF 
01967307598 e RG 1267276940, domiciliada à travessa Teodorico Novais nº 240, Bairro 
São Cristovão, Caculé - Bahia –BA. 
 
 DO OBJETO: É objeto do presente convênio, estabelecer a cooperação financeira na 
transferência de recursos, da CONCENTE para a CONVENENTE, para garantir às ações 
previstas na Lei 452/2022, de 17 de agosto de 2022.  
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Para a execução do objeto deste 
Convênio, dá-se o valor estimado total de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais), recurso 
oriundo da proposta nº36000.4271742/02-200 produto da Emenda Parlamentar nº 
27510005 constante da portaria  nº 738 de 05 de abril de 2022 do ministério da Saúde, 
cabendo a CONCEDENTE destinar este montante a Associação de Proteção à 
Maternidade e a Infância (APMI).  
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste convênio é até 22 de agosto de 2023, 
perfazendo um total de 12 (DOZE) meses. 
 
 
DATA: Caculé, 22 de agosto de 2022 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2022-FMS 

 
O Município de Caculé – Bahia, em conformidade com o que dispõe a Constituição Federal da República 
de 1988, em especial os seus artigos 196 e seguintes, as Leis n° 8.080/1990 e nº 8.142/1990, as normas 
gerais da Lei n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações, torna público aos interessados que está 
procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 007/2022-FMS no período de 25 de 
agosto de 2022 a 31 de dezembro de 2022, em horário de expediente, das 7h00min às 13h00min e das 
14h00min às 17h00min, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Praça Coração de Jesus, nº 191, Centro, 
Caculé – Bahia. Objetivando o Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa jurídica para 
prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal – 
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 
Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura 
Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), informações junto a Secretaria Municipal de Saúde ou 
via e-mail: secsaude@cacule.ba.gov.br. Caculé – Bahia, 24 de agosto de 2022. Ediene Coutinho dos Santos 
Arantes – Secretária Municipal de Saúde.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 
 

 

 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2022-FMS 

 
O Município de Caculé – Bahia, em conformidade com o que dispõe a Constituição Federal da República 
de 1988, em especial os seus artigos 196 e seguintes, as Leis n° 8.080/1990 e nº 8.142/1990, as normas 
gerais da Lei n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações, torna público aos interessados que está 
procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 007/2022-FMS no período de 25 de 
agosto de 2022 a 31 de dezembro de 2022, em horário de expediente, das 7h00min às 13h00min e das 
14h00min às 17h00min, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Praça Coração de Jesus, nº 191, Centro, 
Caculé – Bahia. Objetivando o Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa jurídica para 
prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal – 
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 
Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura 
Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), informações junto a Secretaria Municipal de Saúde ou 
via e-mail: secsaude@cacule.ba.gov.br. Caculé – Bahia, 24 de agosto de 2022. Ediene Coutinho dos Santos 
Arantes – Secretária Municipal de Saúde.   
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 AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - SRP 

ID nº 958432 
 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.650/2021 e 1.651/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
posteriores alterações, torna público que será realizado o Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo 
como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica visando o 
agenciamento de viagens, compreendendo serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, 
reserva, marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de 
bilhetes de passagens terrestres, para atender as demandas das diversas Secretarias Municipais 
de Caculé, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos, que será 
realizado no dia 06 de setembro de 2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura, através da 
plataforma www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no 
link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé/BA, 24 de agosto de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro. 
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compreendendo os serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, 
reserva, marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de 
bilhetes de passagens terrestres, para atender as demandas das diversas Secretarias Municipais 
de Caculé, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos, que será 
realizado no dia 06 de setembro de 2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura, através da 
plataforma www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no 
link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros 
pipas, na Zona Rural do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69.Caculé – Bahia, 22 de junho de 
2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na 
Zona Rural do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 138.276,00 
(cento e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais). Período de 12 meses. Caculé – 
Bahia, 22 de junho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros 
pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 
46.634.922/0001-51,  endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, 
CEP 46.300-000, representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de 
R$ 138.276,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais). Portanto fica 
homologado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 
 

 

 
 

 

 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros 
pipas, na Zona Rural do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69.Caculé – Bahia, 22 de junho de 
2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na 
Zona Rural do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 138.276,00 
(cento e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais). Período de 12 meses. Caculé – 
Bahia, 22 de junho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços do transporte água potável através de carros 
pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 
46.634.922/0001-51,  endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, 
CEP 46.300-000, representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de 
R$ 138.276,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais). Portanto fica 
homologado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Rafael Soares Santana 85883734596 (MEI), inscrito no CNPJ: 
37.527.104/0001-69,  endereço: RUA Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 3,4,5,6,8. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno 
Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Rafael Soares Santana 85883734596 (MEI), inscrito no CNPJ: 
37.527.104/0001-69,  endereço: RUA Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 3,4,5,6,8. Período de 12 meses. Caculé – Bahia, 19 de 
julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deRafael Soares Santana 85883734596 (MEI), inscrito no CNPJ: 37.527.104/0001-
69,  endereço: RUA Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. 
Credenciado nos lotes: 3,4,5,6,8. Portanto fica homologado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-
BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 15 de julho de 2022. Breno 
Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-
BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. Caculé – Bahia, 15 
de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), inscrito no CNPJ: 
44.804.251.0001-02,  endereço: RUA Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 
09.448.247/0001-40,  endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS 
PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Caculé – Bahia, 13 
de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 
09.448.247/0001-40,  endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS 
PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Período de 12 
meses. Caculé – Bahia, 13 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 09.448.247/0001-40,  
endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 
09.448.247/0001-40,  endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS 
PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Caculé – Bahia, 13 
de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 
09.448.247/0001-40,  endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS 
PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Período de 12 
meses. Caculé – Bahia, 13 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação de WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), inscrito no CNPJ: 09.448.247/0001-40,  
endereço: RUA LAGOA DAS PEDRAS, 26, BAIRRO  LAGOA DAS PEDRAS,  Cacule-BA, CEP 
46.300-000. Credenciado nos lotes: 1,2,4,8,9. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no 
CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  
Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito 
no CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea 
Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. 
Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deWylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no CNPJ: 
43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia no uso de suas atribuições legais da 
Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público o RESULTADO  do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto foi credenciado para o referido objeto a 
empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no 
CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  
Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. 
Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da Comissão.  
. 

 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, torna público a  ADJUDICAÇÃO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas do Município de Caculé. Portanto fica credenciado para o referido objeto 
a empresa/pessoa física: Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito 
no CNPJ: 43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea 
Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Período de 12 meses. 
Caculé – Bahia, 19 de julho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da 
Comissão.  

 
 

  
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais da Lei Federal nº 
8.666/93, LC nº 123/06 e no Parecer Jurídico, no Parecer Jurídico, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 – objetivando a contratação de 
pessoa jurídica ou física para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos e máquinas do Município de Caculé. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação deWylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), inscrito no CNPJ: 
43.400.727/0001-79,  endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, 
CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 10. Portanto fica homologado o processo na presente 
data. Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA – objetivando a execução de serviços do transporte 
água potável através de carros pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do 
credenciamento nº 004/2022, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 57.615,00 
(cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais). Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto 
fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA – objetivando a execução de serviços do transporte 
água potável através de carros pipas, na Zona Rural do Município de Caculé, oriundo do 
credenciamento nº 004/2022, oriundo do credenciamento nº 004/2022. O prefeito lança o Ato 
Formal para a contratação de: Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ: 46.634.922/0001-51,  
endereço: Rua Joaquim Antonio nº 63, Senhor do Bomfim, Caculé- BA, CEP 46.300-000, 
representado por: Daniel Dias da Silva, CPF 085.829.305-69. Valor global é de R$ 57.615,00 
(cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais). Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto 
fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Dailva Maria Rosa de Jesus 80451233549 (MEI), CNPJ: 44.804.251.0001-02,  endereço: RUA 
Ranulfo Costa ,s/n , BAIRRO  São Cristovão,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado no 
lotes: 10. Valor global para a contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Vigência: 31 de 
dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do Prefeito, 
01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Rafael Soares Santana 85883734596 (MEI), CNPJ: 37.527.104/0001-69,  endereço: RUA 
Tiradentes 113, Senhor do Bonfim,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 
3,4,5,6,8. Valor global para a contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), CNPJ: 09.448.247/0001-40,  endereço: Rua Lagoa 
das Pedras, 26, Bairro  Lagoa das Pedras,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. Credenciado nos lotes: 
1,2,4,8,9. Valor global para a contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência: 31 
de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. Gabinete do 
Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), CNPJ: 43.400.727/0001-79,  
endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. 
Credenciado nos lotes: 10. Valor global para a contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA 
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais do caput do art. 25 da 
Lei Federal  n.º 8.666/93, no Parecer Jurídico, torna público a  RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA – objetivando a execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas do Município de Caculé, 
oriundo do credenciamento nº 005/2022. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de: 
Wylliam Thiago Rodrigues Guimarães 04537774576 (MEI), CNPJ: 43.400.727/0001-79,  
endereço: RUA Santos Dumont 27, distrito de Varzea Grande,  Cacule-BA, CEP 46.300-000. 
Credenciado nos lotes: 10. Valor global para a contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. Portanto fica  Ratificado o processo na presente data. 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

 
 

 

 

 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

 
 

 

 

 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – Daniel Dias da Silva 08582930569, CNPJ/CPF: 46.634.922/0001-51.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 CRED PIPA 

OBJETO: execução de serviços do transporte água potável através de carros pipas, na Zona Rural 
do Município de Caculé, oriundo do credenciamento nº 004/2022.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 57.615,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e quinze reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-1/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – WNIFLEDSON OLIVEIRA SANTOS (ME), CNPJ/CPF: 09.448.247/0001-
40.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-2/2022 
  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – DAILVA MARIA ROSA DE JESUS 80451233549 (MEI), CNPJ/CPF: 
44.804.251.0001-02.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 
  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-3/2022 

  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – WYLLIAM THIAGO RODRIGUES GUIMARÃES 04537774576 (MEI), 
CNPJ/CPF: 43.400.727/0001-79.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

  

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 25/08/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8237-98F3-6FE2-13E9-4EA4 ou utilize o código QR.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-4/2022 

  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – RAFAEL SOARES SANTANA 85883734596 (MEI), CNPJ/CPF: 
37.527.104/0001-69.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

 

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 412-4/2022 

  
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA 

CONTRATADA – RAFAEL SOARES SANTANA 85883734596 (MEI), CNPJ/CPF: 
37.527.104/0001-69.  

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 CRED-FROTA 

OBJETO: execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, conforme anexos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2022, sem fornecimento de peças.  

Vigência: 31 de dezembro de 2022.  

Valor global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Data do Contrato: 01 de agosto de 2022  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 

_________________________________________________________________ 
 

Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     
 

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMA: Saúde Mais Perto de Você 

 
PRIORIDADES 

 

* Fortalecer as ações em vigilância em saúde do SUS no âmbito municipal 

 

* Qualificar a Atenção Básica com equidade e imunização 

 

* Participar proativamente da rede de regulação, intermediando o acesso aos serviços - MAC. 

 

* Garantir ao usuário do SUS, acesso aos serviços de emergência e urgência médica 

 

* Qualificar a gestão do SUS no âmbito municipal garantindo a participação social 

 

* Fortalecer as ações na prevenção e controle do coronavírus e outras doenças emergentes no 
âmbito municipal 

 

 
 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA: Educar para Transformar 

 

PRIORIDADES 

 

* Ampliar o acesso à Educação Integral aumentando os tempos e os espaços educativos. 

 

* Promover o fortalecimento das políticas e práticas de alfabetização; 

 

* Ampliar a oferta de vagas de acordo com a demanda, reduzindo os índices de evasão e 
repetência. 

 

* Garantir a inclusão de crianças e jovens com necessidade educativas especiais 

 

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 

_________________________________________________________________ 
 

Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     
 

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMA: Saúde Mais Perto de Você 

 
PRIORIDADES 

 

* Fortalecer as ações em vigilância em saúde do SUS no âmbito municipal 

 

* Qualificar a Atenção Básica com equidade e imunização 

 

* Participar proativamente da rede de regulação, intermediando o acesso aos serviços - MAC. 

 

* Garantir ao usuário do SUS, acesso aos serviços de emergência e urgência médica 

 

* Qualificar a gestão do SUS no âmbito municipal garantindo a participação social 

 

* Fortalecer as ações na prevenção e controle do coronavírus e outras doenças emergentes no 
âmbito municipal 

 

 
 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA: Educar para Transformar 

 

PRIORIDADES 

 

* Ampliar o acesso à Educação Integral aumentando os tempos e os espaços educativos. 

 

* Promover o fortalecimento das políticas e práticas de alfabetização; 

 

* Ampliar a oferta de vagas de acordo com a demanda, reduzindo os índices de evasão e 
repetência. 

 

* Garantir a inclusão de crianças e jovens com necessidade educativas especiais 

 

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 

_________________________________________________________________ 
 

 

Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     

 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PROGRAMA: Pacto Pela Vida 

 
PRIORIDADES 

 

* Acompanhar monitoramento das ações do programa Bolsa Família 

 

* Garantir benefícios eventuais às famílias em vulnerabilidade social 

 

* Promover o atendimento as pessoas com direitos violados através de Serviços de 
Proteção Especial 

 

* Realizar atividades intersetoriais envolvendo as famílias, visando a inclusão do 
adolescente no seio familiar 

 

* Fortalecer e ampliar a capacidade de atendimento aos serviços e programas contra 
todas as formas de violência; 

 

* Promover o enfretamento de exploração sexual de crianças e adolescentes 

*Promover ações de erradicação do trabalho infantil. 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

PROGRAMA: Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 
PRIORIDADES 

 

* Promover o desenvolvimento sustentável, proporcionado a segurança hídrica, 

alimentar e nutricional da população em situação de pobreza e ou/ com a escassez de recursos 

 
* Ampliar a rede municipal de esgotamento sanitário, afim de atender o maior número 

possível de unidades habitacionais. 

 
* Apoiar ações que visem aumentar a produção e a produtividade da agricultura 

familiar, com investimento nas principais cadeias produtivas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 
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Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     

 

 
 
 
 

ORGÃO: DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZAR 

 

PROGRAMA: Esporte, Cultura e Lazer 

 
PRIORIDADES 

 

* Democratizar a cultura o esporte e lazer, promovendo o desenvolvimento integral bem 

como valores morais e de cidadania. 

 

* Promover a participação dos artistas locais 

 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PROGRAMA: Infraestrutura para o desenvolvimento 

 
PRIORIDADES 

 

* Promover a melhoria da infraestrutura urbana do município. 

 

* Ampliar o número de estradas vicinais em boas condições de trafegabilidade, 

garantindo a mobilidade de pessoas e o escoamento de produção. 

 

* Melhorar a estrutura física dos imóveis públicos 
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Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     

 

 
 
 
 
 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PROGRAMA: Desenvolvimento Produtivo 

 
PRIORIDADES 

 

* Desenvolver ações para atração de novos investimentos dos setores da indústria, 
mineração e comércio; 

 

* Elaborar parcerias com instituições públicas e privadas para formação de 

programas de apoio ao empreendedorismo; 

 

* Fortalecer o segmento das microempresas e empresas de pequeno porte para 
aumentar a competitividade. 

 

 
 
 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

PROGRAMA: Gestão Fiscal Democrática 

 
PRIORIDADES 

 

* Desenvolver ações baseados em sistemas informatizados e integrados na área 
tributária e financeira 

 

* Amortização e diminuição gradativa de Dívidas 

 

 
 

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

PROGRAMA: Fortalecimento da Ação Legislativa 

 
PRIORIDADES 

 

* Aprimorar o exercício de fiscalização 
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ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2022

Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica deste município de Igaporã, que opinou pela 
contratação com inexigibilidade de licitação, do Artista NETINHO DO FORRÓ, para apresentação de 
shows musicais nos Festejos do Aniversário da Cidade de Igaporã/BA, que será realizado nos dias 01/09 
a 04/09 do corrente ano, bem como o teor do anexo I do ofício do Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo; 

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e a necessidade da 
realização da contratação em questão; 

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e que o valor da contra-
tação é condizente com o preço praticado no mercado; 

ADJUDICO o presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação com vistas à con-
tratação direta da empresa SANTIAGO BARBOSA DE JESUS FILHO - DEMAIS, inscrita CNPJ: 
04.781.545/0001-33, com sede na Rua Mariano Ribeiro, nº 150, Centro, Serrinha – BA, CEP: 48.700-000, 
para apresentação do artista: NETINHO DO FORRÓ, pelo valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Cumpra-se.

Igaporã - Bahia, 09 de agosto de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 259/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 042/2022

Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica deste município de Igaporã, que opinou pela 
contratação com inexigibilidade de licitação, do Artista NETINHO DO FORRÓ, para apresentação de 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº0006-2022

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA, 
no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará às 09h00min no dia 09 de SETEM-
BRO de 2022, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº006/2022, DO TIPO MENOR 
PREÇO E REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO ALTO DO CRUZEIRO NA SEDE DO MUNICÍ-
PIO DE IGAPORÃ/BA, CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme especificações contidas 
no Edital. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados através de solicitação no e-mail: 
licitacao@igapora.ba.gov.br e no site: www.igapora.ba.gov.br, ou ainda, presencialmente na sala de Lici-
tação e Contratos da Prefeitura Municipal de Igaporã-BA, de segunda a sexta, no horário de expediente 
externo das 08:00hs às 12:00h, gratuitamente, mediante entrega de “pen drive”. Igaporã – Bahia, 22 de 
agosto de 2022, Luís Carlos Neves Souza, Presidente da CPL.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 0011/2022

O Município de Igaporã – Bahia, por meio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna público 
a realização do Pregão Presencial nº. 0011/2022, no dia 12/09/2022, às 09h00, a presente licitação tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Exames Laboratoriais com Forne-
cimento de Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Igaporã - Bahia. O Edital completo estará disponível, através de solicitação para o seguinte 
e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br e no site: www.igapora.ba.gov.br. Igaporã-BA, 23 de agosto de 2022. Luís 
Carlos Neves Souza - Pregoeiro Oficial.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0365-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0002-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0062/2022

Contratada: WESTER CARLOS OLIVEIRA SILVA - EPP, inscrita no CNPJ: sob o nº 04.453.719/0001-
39.

Objeto: Contratação de Empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar dos alunos as rede municipal de ensino do município de Igaporã-Ba.

Valor Global: R$ 36.664,13 (trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e treze centavos).

Vigência: 04 de Agosto de 2022 a 31 de Agosto de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 04 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

shows musicais nos Festejos do Aniversário da Cidade de Igaporã/BA, que serárealizado nos dias 01/09 
a 04/09 do corrente ano, bem como o teor do anexo I do ofício do Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo;

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e a necessidade da 
realização da contratação em questão;

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e que o valor da contra-
tação é condizente com o preço praticado no mercado;

HOMOLOGO o presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação com vistas à con-
tratação direta da empresa SANTIAGO BARBOSA DE JESUS FILHO - DEMAIS, inscrita CNPJ: 
04.781.545/0001-33, com sede na Rua Mariano Ribeiro, nº 150, Centro, Serrinha – BA, CEP: 48.700-000, 
para apresentação da artista: NETINHO DO FORRÓ, pelo valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Cumpra-se.

Igaporã - Bahia, 09 de agosto de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº 0276/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 0041/2022

Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica deste município de Igaporã, que opinou pela 
contratação com inexigibilidade de licitação, do Artista ALLAN JUNIOR, para apresentação de shows 
musicais nos Festejos do Aniversário da Cidade de Igaporã/BA, que será realizado nos dias 01/09 a 04/09 
do corrente ano, bem como o teor do anexo I do ofício do Secretária Municipal de Cultura e Turismo;

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e a necessidade da 
realização da contratação em questão;

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e que o valor da contra-
tação é condizente com o preço praticado no mercado;

ADJUDICO o presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação com vistas à contratação 
direta da empresa FABIO DANTAS SILVA - ME, inscrita CNPJ: 26.740.802/0001-21, com sede na Rua 
Dona Laura Nunes, c/n, Centro, Livramento de Nossa Senhora – Ba, CEP:16.140- 000, para apresentação 
do artista: ALLAN JUNIOR, pelo valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Cumpra-se.

Igaporã - Bahia, 05 de agosto de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 0276/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 0041/2022

Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica deste município de Igaporã, que opinou pela 
contratação com inexigibilidade de licitação, do Artista ALLAN JUNIOR, para apresentação de shows 
musicais nos Festejos do Aniversário da Cidade de Igaporã/BA, que será realizado nos dias 01/09 a 04/09 
do corrente ano, bem como o teor do anexo I do ofício do Secretária Municipal de Cultura e Turismo;

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e a necessidade da 
realização da contratação em questão;

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e que o valor da contra-
tação é condizente com o preço praticado no mercado;

HOMOLOGO o presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação com vistas à contra-
tação direta da empresa FABIO DANTAS SILVA - ME, inscrita CNPJ: 26.740.802/0001-21, com sede na 
Rua Dona Laura Nunes, c/n, Centro, Livramento de Nossa Senhora – Ba, CEP:16.140- 000, para apresen-
tação do artista: ALLAN JUNIOR, pelo valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Cumpra-se.

Igaporã - Bahia, 05 de agosto de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº 0256/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 040/2022

Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica deste município de Igaporã, que opinou pela 
contratação com inexigibilidade de licitação, do Artista CHRIS PIMENTA, para apresentação de shows 
musicais nos Festejos do Aniversário da Cidade de Igaporã/BA, que será realizado nos dias 01/09 a 04/09 
do corrente ano, bem como o teor do anexo I do ofício do Secretária Municipal de Cultura e Turismo;

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e a necessidade da 
realização da contratação em questão;

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e que o valor da contra-
tação é condizente com o preço praticado no mercado;

ADJUDICO o presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação com vistas à contratação 
direta da empresa ATITUDE PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - ME, inscrita CNPJ: 09.025.213/0001-
42, com sede na PC Nelson Lula, nº 306, Brumado – BA, CEP: 46.100-000, para apresentação da artista: 
CHRIS PIMENTA, pelo valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Cumpra-se.

Igaporã - Bahia, 04 de agosto de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 256/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 0040/2022

Considerando o teor do parecer da assessoria Jurídica deste município de Igaporã, que opinou pela 
contratação com inexigibilidade de licitação, do Artista CHRIS PIMENTA, para apresentação de shows 
musicais nos Festejos do Aniversário da Cidade de Igaporã/BA, que será realizado nos dias 01/09 a 04/09 
do corrente ano, bem como o teor do anexo I do ofício do Secretária Municipal de Cultura e Turismo;

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e a necessidade da 
realização da contratação em questão;

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e que o valor da con-
tratação é condizente com o preço praticado no mercado;

HOMOLOGO o presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação com vistas à 
contratação direta da empresa ATITUDE PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - ME, inscrita CNPJ: 
09.025.213/0001-42, com sede na PC Nelson Lula, nº 306, Brumado – BA, CEP: 46.100-000, para apre-
sentação da artista: CHRIS PIMENTA, pelo valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Cumpra-se.

Igaporã - Bahia, 04 de agosto de 2022.

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0373-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0002-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0061/2021
Contratada: PEDREIRA RIACHÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 13.127.257/0001-50.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material de construção, em atendi-

mento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas Secretarias, com entrega programada para o ano de 2022.
Valor Global: R$ 42.586,76 (quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e seis 

centavos)

Vigência: 08 de Agosto a 30 de Setembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 08 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0376-22-PMI
Pregão Presencial: Nº 0012-21PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0259/2021
Contratada: MATHEUS LEÃO SILVA - MEI, inscrita no CNPJ: sob o nº 31.216.029/0001-39.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para Prestação de Serviço de lavagem e lubrificação de 

veículos, caminhões, máquinas e outros veículos da frota a serviço do município de Igaporã-Bahia.
Valor Global: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Vigência: 09 de Agosto de 2022 a 30 de Setembro de 2022.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 09 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0349-22-PMI

Pregão Presencial: Nº 0002-22PP-PMI

Processo Administrativo: Nº 0061/2022

Contratada: ELISMAR DE SOUZA NEVES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.013.478/0001-59.
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para construção em geral, 

em atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias.

Valor Global: R$ 99.206,02 (noventa e nove mil e duzentos e seis reais e dois centavos).

Vigência: 01 de Agosto a 31 de Agosto de 2022.

Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.

Igaporã - BA, 01 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0128/2022 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2022, CONTRATO Nº 0319-

2022

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, torna público o CANCELAMENTO da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00128/2022, do PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 0214/2022, e 
contrato nº 0319/2022 para que surta os efeitos legais que tem como CONTRATADO: SERVICO NA-

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0350-22-FMAS
Pregão Eletrônico: Nº 0004-22PE- FMAS
Processo Administrativo: Nº 0149/2022

Contratada: SUPERMERCADO W L LTDA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 22.9869.627/0001-
04.

Objeto: Contratação de Empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para 
compor as cestas básicas para serem distribuídos para famílias em vulnerabilidade econômica dentro do 
programa de benefícios sociais, em atendimento ao fundo municipal de desenvolvimento social.

Valor Global: R$ 20.666,00 (vinte mil, seiscentos e sessenta e seis reais).

Vigência: 01 de Agosto a 31 de Agosto de 2022.

Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.

Igaporã - BA, 01 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0351-22-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0002-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0062/2022

Contratada: GIVALDO DE JESUS MONTLAVÃO JUNIOR - EPP, inscrita no CNPJ: sob o nº 
21.036.172/0001-95.

Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios destinados à meren-
da escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Igaporã-Ba.

Valor Global: R$ 21.618,15 (Vinte e um mil e seiscentos e dezoito reais e quinze centavos).

CIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 03.682.189/0001-38, com 
endereço situado na Av. Tancredo neves, nº 1109, andar 3, 5, 10 e 11, bairro Caminho das Arvores, Sal-
vador-Ba, CEP: 41.820-021, cujo OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço e práticas 
pedagógicas inovadoras, que estimulam o aluno a construir o conhecimento e a desenvolver competências, 
são utilizadas metodologias participativas, estruturadas na prática, baseadas em situações reais de trabalho, 
solução de problemas e outras estratégias, algumas apoiadas em recursos da tecnologia educacional, em 
atendimento ao fundo municipal de assistência social, de acordo com a proposta número 108/2022 V4. 
Valor Global: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). Igaporã - Bahia, 01 de julho de 2022 – Newton 
Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

Vigência: 01 de Agosto a 31 de Agosto de 2022.

Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.

Igaporã - BA, 01 de Agosto de 2022.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 051/2022

CARTA CONVITE N°. 004/2022

O Município de Firmino Alves comunica a abertura da CARTA CONVITE Nº 004/2022, para RE-
CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA JOÃO CÉO, BAIRRO SANTA LUZIA regida pela Lei Federal 
n° 8666/93 e suas alterações, devendo a Licitação ser realizada no dia 01 de Setembro de 2022, às 09:30 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, localizada na Praça Pompilio Ceo, 02, Centro. O 
edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura Municipal. O CD contendo os projetos estão disponíveis 
na Prefeitura. Informações no setor de licitações ou através do e-mail: licitacaofalves@gmail.com. Firmino 
Alves, Bahia, 22 de Agosto de 2022. Cristian Andrade de Oliveira. Comissão de Licitação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 041/2022

O Município de Firmino Alves comunica a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2022, para 
AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS (PLAYGROUND) PARA INSTALAÇÃO NAS ESCOLAS 
DO MUNICIPIO regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, devendo a Licitação 
ser realizada no dia 08 de Setembro de 2022, às 09:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Firmino 
Alves, localizada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura 
Municipal. Comissão de Licitação. Firmino Alves - BA, 22 de Agosto de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2022

O Município de Firmino Alves comunica a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022, para 
AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, 
devendo a Licitação ser realizada no dia 08 de Setembro de 2022, às 10:30 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Firmino Alves, localizada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido 
na Sede da Prefeitura Municipal. Comissão de Licitação. Firmino Alves - BA, 22 de Agosto de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2022

O Município de Firmino Alves comunica a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DES-
RATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E ESCORPIÕES, DESALOJAMEN-
TO DE POMBOS, MORCEGOS E DESINFECÇÃO E LIMPEZA GERAL DE CAIXA D’ÁGUA,  
regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, devendo a Licitação ser realizada no dia 
13 de Setembro de 2022, às 09:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, localizada na 
Praça Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura Municipal. Comissão 
de Licitação. Firmino Alves - BA, 22 de Agosto de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 029/2022

O Município de Firmino Alves comunica a reabertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, regida 
pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, devendo a Licitação ser realizada no dia 13 de 
Setembro de 2022, às 11:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, localizada na Praça 
Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura Municipal ou através do 
site https://www.firminoalves.ba.gov.br/site/diariooficial. Comissão de Licitação. Firmino Alves - BA, 24 de 
Agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO

DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.479.120,00 ///TRES MILHÕES,
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, CENTO E VINTE REAIS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 079,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA2002

25.000,00NC : 06010213MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

25.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

10.000,00NC : 06010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 06010044OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

20.000,00NC : 06010045OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

176.100,00NC : 06010082OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 06010086OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010127OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010128OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

2.000,00NC : 06010129OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010130OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010131OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010132OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010133OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010134OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

2.000,00NC : 06010135OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

6.000,00NC : 06010137OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010138OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010139OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010140OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

15.000,00NC : 06010184OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

30.000,00NC : 06010196OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

37.500,00NC : 06010197OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

50.000,00NC : 06010199INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0124.024

150.000,00NC : 06010200INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0124.024

5.000,00NC : 06010209OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

7.000,00NC : 06010220OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.000,00NC : 06010221OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010222OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010223OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

6.000,00NC : 06010224OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

557.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS22001

ADMINISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS - FINANCAS2018

10.000,00NC : 06010089OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.479.120,00 ///TRES MILHÕES,
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, CENTO E VINTE REAIS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 079,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA2002

25.000,00NC : 06010213MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

25.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

10.000,00NC : 06010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 06010044OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

20.000,00NC : 06010045OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

176.100,00NC : 06010082OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 06010086OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010127OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010128OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

2.000,00NC : 06010129OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010130OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010131OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010132OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010133OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010134OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

2.000,00NC : 06010135OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

6.000,00NC : 06010137OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010138OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010139OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010140OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

15.000,00NC : 06010184OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

30.000,00NC : 06010196OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

37.500,00NC : 06010197OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

50.000,00NC : 06010199INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0124.024

150.000,00NC : 06010200INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0124.024

5.000,00NC : 06010209OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

7.000,00NC : 06010220OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.000,00NC : 06010221OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010222OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010223OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

6.000,00NC : 06010224OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

557.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS22001

ADMINISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS - FINANCAS2018

10.000,00NC : 06010089OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000
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1.000,00NC : 06010090OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010091OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010092OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010093OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010094OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010095OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010096OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010097OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010098OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010099OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010100OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010101OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010102OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010103OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010104OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010105OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010106OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010107OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010108OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010109OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010110OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010111OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010112OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

4.000,00NC : 06010113OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010114OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010115OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 06010116OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

3.000,00NC : 06010136OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

95.000,00NC : 06010193OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

138.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA23001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

16.000,00NC : 06010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010030MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010031MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010032MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

3.000,00NC : 06010067MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010069MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010070MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

10.000,00NC : 06010071MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

30.000,00NC : 06010126OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

20.000,00NC : 06010182OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

11.000,00NC : 06010183OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

17.000,00NC : 06010198OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

20.000,00NC : 06010208OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

8.000,00NC : 06010225MATERIAL DE CONSUMO339030-0124.024

140.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

80.000,00NC : 06010022MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

50.000,00NC : 06010023MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

5.000,00NC : 06010227OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022
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MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2015

8.000,00NC : 06010180MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

5.000,00NC : 06010211MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010214MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010215MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010216MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

2.000,00NC : 06010217MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

20.000,00NC : 06010226MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR2016

31.000,00NC : 06010117PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

15.000,00NC : 06010118PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

30.000,00NC : 06010119PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

4.000,00NC : 06010120PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

52.000,00NC : 06010121PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

45.000,00NC : 06010122PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

50.000,00NC : 06010123PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0119.019

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO2017

250.000,00NC : 06010151VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0118.018

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

2.000,00NC : 06010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

1.000,00NC : 06010025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

2.000,00NC : 06010026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

2.000,00NC : 06010036MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010037MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

4.000,00NC : 06010038MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

2.000,00NC : 06010039MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010040MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

2.000,00NC : 06010041MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010043OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

2.000,00NC : 06010046OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

15.000,00NC : 06010048OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

40.000,00NC : 06010050MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 06010124MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010145MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010146MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010147MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010148MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010149MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010152OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010153OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010154OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010155OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010156OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010157OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010158OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010159OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010160OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010161OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010162OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010163OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010164OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010165OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

3.520,00NC : 06010166OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019
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3.000,00NC : 06010167OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

3.000,00NC : 06010168OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

4.000,00NC : 06010169OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

16.000,00NC : 06010170OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

9.000,00NC : 06010171OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

8.000,00NC : 06010172OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

8.000,00NC : 06010173OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

50.000,00NC : 06010174OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

150.000,00NC : 06010175OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

30.000,00NC : 06010179OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

15.000,00NC : 06010186OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

6.000,00NC : 06010219OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

1.050.520,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

1.000,00NC : 06010002MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1003

10.000,00NC : 06010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010063OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010064OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.000,00NC : 06010065OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS1004

6.000,00NC : 06010204OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

10.000,00NC : 06010205OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

25.000,00NC : 06010088MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

1.000,00NC : 06010141OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010142OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010143OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.000,00NC : 06010144OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

37.000,00NC : 06010185OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

4.000,00NC : 06010230OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

105.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1071

50.000,00NC : 06010021MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

50.000,00NC : 06010189MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

50.000,00NC : 06010190MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

10.000,00NC : 06010018MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

40.000,00NC : 06010027MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

25.000,00NC : 06010035MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

20.000,00NC : 06010049MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

100.000,00NC : 06010087MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

7.000,00NC : 06010192OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

1.000,00NC : 06010218SENTENCAS JUDICIAIS319091-0114.014

353.000,00Soma da Unidade:
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE28002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

56.000,00NC : 06010202VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

51.000,00NC : 06010203VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

50.000,00NC : 06010206VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

200.000,00NC : 06010207VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

INCENTIVO FINANCEIRO DAS APS - CAPTAÇÃO PONDERADA - PSF/PAB FIXO2024

25.000,00NC : 06010177VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

30.000,00NC : 06010178VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

100.000,00NC : 06010212VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

100.000,00NC : 06010068VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

50.000,00NC : 06010084PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0114.014

55.000,00NC : 06010176PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0114.014

717.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL2045

1.000,00NC : 06010012EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010013EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010014EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010015EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010016EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010017EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

6.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

20.000,00NC : 06010011EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

2.000,00NC : 06010054MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010055MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

2.000,00NC : 06010056MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

3.000,00NC : 06010057MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

1.000,00NC : 06010058MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

1.000,00NC : 06010059MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

2.000,00NC : 06010060MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

2.000,00NC : 06010061MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

11.000,00NC : 06010062MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

3.000,00NC : 06010066VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010073VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010074VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010075VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010076VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010077VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010078VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010079VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010080VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010081VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

26.000,00NC : 06010228PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

30.000,00NC : 06010229PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIO EVENTUAL2089

[2903508:99999:GovNet by Link3 Versão:2022072822h] SIAFIC do MUNICIPIO DE BELO CAMPO Pag: 5 / 12

DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE28002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

56.000,00NC : 06010202VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

51.000,00NC : 06010203VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

50.000,00NC : 06010206VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

200.000,00NC : 06010207VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

INCENTIVO FINANCEIRO DAS APS - CAPTAÇÃO PONDERADA - PSF/PAB FIXO2024

25.000,00NC : 06010177VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

30.000,00NC : 06010178VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

100.000,00NC : 06010212VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

100.000,00NC : 06010068VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

50.000,00NC : 06010084PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0114.014

55.000,00NC : 06010176PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0114.014

717.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL2045

1.000,00NC : 06010012EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010013EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010014EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010015EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010016EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010017EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

6.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

20.000,00NC : 06010011EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

2.000,00NC : 06010054MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010055MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

2.000,00NC : 06010056MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

3.000,00NC : 06010057MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

1.000,00NC : 06010058MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

1.000,00NC : 06010059MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

2.000,00NC : 06010060MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

2.000,00NC : 06010061MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

11.000,00NC : 06010062MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

3.000,00NC : 06010066VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010073VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010074VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010075VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010076VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010077VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010078VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010079VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010080VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 06010081VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

26.000,00NC : 06010228PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

30.000,00NC : 06010229PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIO EVENTUAL2089
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

1.000,00NC : 06010051OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0129.029

1.000,00NC : 06010052OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0129.029

1.000,00NC : 06010053OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0129.029

116.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA, DESPORTO E2034

20.000,00NC : 06010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

PROMOCAO DE FESTAS POPULARES2062

35.000,00NC : 06010195OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

55.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO31001

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO8888

60.000,00NC : 06010083SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

20.000,00NC : 06010187PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0100.000

85.000,00NC : 06010188PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0100.000

50.000,00NC : 06010210SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

215.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.479.120,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA2002

25.000,00NC : 06010213OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.000,00Soma da Unidade:

GABINETE DO PREFEITO20001

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO2004

10.000,00NC : 06010044MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

10.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001

MODERNIZACAO ADMINISTRATIVA E CAPACITACAO DO SERVIDOR1023

1.000,00NC : 06010063OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010064SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010101OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

AMPLIACAO E MODERN. SISTEMA DE TELECOMUNICACAO MUNICIPAL1067

1.000,00NC : 06010132MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010133OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010134EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

10.000,00NC : 06010004EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

20.000,00NC : 06010187MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

37.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA23001

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO1017
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

1.000,00NC : 06010103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010104OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010105SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010106OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010107MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

DIVERSIFICACAO DE ATIVIDADES AGROPECUARIAS E SOCIO-ECONOMICAS1051

1.000,00NC : 06010095PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

1.000,00NC : 06010096OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010097SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010098OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010099AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0100.000

1.000,00NC : 06010100EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

PROMOCAO DE EVENTOS1058

5.000,00NC : 06010065OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

1.000,00NC : 06010030DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

1.000,00NC : 06010031OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0100.000

1.000,00NC : 06010032OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

3.000,00NC : 06010067DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

1.000,00NC : 06010069SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010070OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

10.000,00NC : 06010071MATERIAL DE CONSUMO339030-0124.024

20.000,00NC : 06010182OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

54.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE24001

RECUPERACAO E PROTECAO DAS MICRO-BACIAS E NASCENTES1013

60.000,00NC : 06010083OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

50.000,00NC : 06010084OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

IMPLANTACAO DE MANUTENCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS1027

1.000,00NC : 06010131OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

CAMPANHAS DE EDUCACAO AMBIENTAL1046

1.000,00NC : 06010009MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

113.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

AMPLIACAO E MANUTENCAO DA FROTA DA EDUCACAO1011

1.000,00NC : 06010152MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010153MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

1.000,00NC : 06010154MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

1.000,00NC : 06010155MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 06010156OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

1.000,00NC : 06010157OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0104.004

1.000,00NC : 06010158OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0115.015

1.000,00NC : 06010159OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010160OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

1.000,00NC : 06010161OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004

1.000,00NC : 06010162OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0115.015

1.000,00NC : 06010163OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

1.000,00NC : 06010164EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

1.000,00NC : 06010103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.000,00NC : 06010104OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010105SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010106OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010107MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

DIVERSIFICACAO DE ATIVIDADES AGROPECUARIAS E SOCIO-ECONOMICAS1051

1.000,00NC : 06010095PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

1.000,00NC : 06010096OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010097SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010098OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010099AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0100.000

1.000,00NC : 06010100EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

PROMOCAO DE EVENTOS1058

5.000,00NC : 06010065OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

1.000,00NC : 06010030DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

1.000,00NC : 06010031OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0100.000

1.000,00NC : 06010032OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

3.000,00NC : 06010067DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

1.000,00NC : 06010069SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010070OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

10.000,00NC : 06010071MATERIAL DE CONSUMO339030-0124.024

20.000,00NC : 06010182OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

54.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE24001

RECUPERACAO E PROTECAO DAS MICRO-BACIAS E NASCENTES1013

60.000,00NC : 06010083OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

50.000,00NC : 06010084OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

IMPLANTACAO DE MANUTENCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS1027

1.000,00NC : 06010131OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

CAMPANHAS DE EDUCACAO AMBIENTAL1046

1.000,00NC : 06010009MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

113.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

AMPLIACAO E MANUTENCAO DA FROTA DA EDUCACAO1011

1.000,00NC : 06010152MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 06010153MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

1.000,00NC : 06010154MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

1.000,00NC : 06010155MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 06010156OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

1.000,00NC : 06010157OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0104.004

1.000,00NC : 06010158OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0115.015

1.000,00NC : 06010159OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

1.000,00NC : 06010160OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

1.000,00NC : 06010161OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004

1.000,00NC : 06010162OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0115.015

1.000,00NC : 06010163OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

1.000,00NC : 06010164EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

1.000,00NC : 06010037Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0115.015

4.000,00NC : 06010038PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0115.015

2.000,00NC : 06010039PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0122.022

1.000,00NC : 06010040OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0115.015

2.000,00NC : 06010041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0122.022

1.170.520,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS1068

10.000,00NC : 06010089OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

2.000,00NC : 06010135MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

1.000,00NC : 06010002SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

13.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS1004

10.000,00NC : 06010086OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

30.000,00NC : 06010196OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

DRENAGEM DE VIAS E ENCOSTAS1008

1.000,00NC : 06010127OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0124.024

1.000,00NC : 06010128OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

2.000,00NC : 06010129OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

1.000,00NC : 06010130EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS1010

1.000,00NC : 06010111MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010112EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

4.000,00NC : 06010113AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0100.000

1.000,00NC : 06010114OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010115SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 06010116OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO E USINA DE RECICLAGEM1012

1.000,00NC : 06010108OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010109OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010110EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS1035

1.000,00NC : 06010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010008OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO1056

1.000,00NC : 06010090OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010091MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010092OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 06010093OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.000,00NC : 06010094AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

10.000,00NC : 06010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

16.000,00NC : 06010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0124.024

20.000,00NC : 06010045MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

176.100,00NC : 06010082MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

25.000,00NC : 06010088MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

3.000,00NC : 06010136OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

1.000,00NC : 06010141DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

1.000,00NC : 06010142INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

1.000,00NC : 06010143OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0116.016

3.000,00NC : 06010144OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

320.100,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1071

40.000,00NC : 06010027OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

100.000,00NC : 06010087OBRAS E INSTALACOES449051-0123.023

55.000,00NC : 06010176OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

25.000,00NC : 06010177OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

30.000,00NC : 06010178OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

50.000,00NC : 06010189EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

50.000,00NC : 06010190EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0123.023

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

20.000,00NC : 06010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

20.000,00NC : 06010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

10.000,00NC : 06010018Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

50.000,00NC : 06010021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

11.000,00NC : 06010183OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

95.000,00NC : 06010193OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0102.002

35.000,00NC : 06010195OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

50.000,00NC : 06010199PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0102.002

56.000,00NC : 06010202CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0102.002

51.000,00NC : 06010203RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO317170-0102.002

200.000,00NC : 06010207VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

20.000,00NC : 06010208Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

1.000,00NC : 06010218SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0102.002

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID192082

37.500,00NC : 06010197MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

17.000,00NC : 06010198MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

150.000,00NC : 06010200VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

100.000,00NC : 06010212VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

6.000,00NC : 06010219OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE - SAUDE BUCAL/SAUDE NA ESCOLA2093

50.000,00NC : 06010206MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

1.329.500,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE28002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

7.000,00NC : 06010220MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 06010221OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

1.000,00NC : 06010222EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

1.000,00NC : 06010223OBRAS E INSTALACOES449051-0114.014

INCENTIVO FINANCEIRO DAS APS - CAPTAÇÃO PONDERADA - PSF/PAB FIXO2024

6.000,00NC : 06010224OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

8.000,00NC : 06010225OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

20.000,00NC : 06010226MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

5.000,00NC : 06010227OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

26.000,00NC : 06010228OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002
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CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

3.000,00NC : 06010136OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

1.000,00NC : 06010141DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

1.000,00NC : 06010142INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

1.000,00NC : 06010143OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0116.016

3.000,00NC : 06010144OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

320.100,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1071

40.000,00NC : 06010027OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

100.000,00NC : 06010087OBRAS E INSTALACOES449051-0123.023

55.000,00NC : 06010176OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

25.000,00NC : 06010177OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

30.000,00NC : 06010178OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

50.000,00NC : 06010189EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

50.000,00NC : 06010190EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0123.023

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

20.000,00NC : 06010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

20.000,00NC : 06010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

10.000,00NC : 06010018Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

50.000,00NC : 06010021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

11.000,00NC : 06010183OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

95.000,00NC : 06010193OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0102.002

35.000,00NC : 06010195OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

50.000,00NC : 06010199PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0102.002

56.000,00NC : 06010202CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0102.002

51.000,00NC : 06010203RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO317170-0102.002

200.000,00NC : 06010207VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

20.000,00NC : 06010208Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

1.000,00NC : 06010218SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0102.002

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID192082

37.500,00NC : 06010197MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

17.000,00NC : 06010198MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

150.000,00NC : 06010200VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

100.000,00NC : 06010212VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

6.000,00NC : 06010219OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE - SAUDE BUCAL/SAUDE NA ESCOLA2093

50.000,00NC : 06010206MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

1.329.500,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE28002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

7.000,00NC : 06010220MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 06010221OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

1.000,00NC : 06010222EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

1.000,00NC : 06010223OBRAS E INSTALACOES449051-0114.014

INCENTIVO FINANCEIRO DAS APS - CAPTAÇÃO PONDERADA - PSF/PAB FIXO2024

6.000,00NC : 06010224OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

8.000,00NC : 06010225OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

20.000,00NC : 06010226MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

5.000,00NC : 06010227OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

26.000,00NC : 06010228OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002
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30.000,00NC : 06010229MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE - ACS2025

4.000,00NC : 06010230MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

20.000,00NC : 06010049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

100.000,00NC : 06010068MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

15.000,00NC : 06010184OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

7.000,00NC : 06010192OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

5.000,00NC : 06010211DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO2101

25.000,00NC : 06010035CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

285.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

3.000,00NC : 06010066EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE2090

1.000,00NC : 06010012DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0128.028

1.000,00NC : 06010013DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0129.029

1.000,00NC : 06010014MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010015Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0128.028

1.000,00NC : 06010016Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0129.029

1.000,00NC : 06010017Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 - FMAS2103

2.000,00NC : 06010054EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

1.000,00NC : 06010055EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

2.000,00NC : 06010056OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0109.009

3.000,00NC : 06010057OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

1.000,00NC : 06010058PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

1.000,00NC : 06010059PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

2.000,00NC : 06010060Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

2.000,00NC : 06010061Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0129.029

11.000,00NC : 06010062MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

34.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO29003

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO1070

1.000,00NC : 06010051MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010052Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

1.000,00NC : 06010053OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE29004

GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE2091

1.000,00NC : 06010073EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0128.028

1.000,00NC : 06010074INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0128.028

1.000,00NC : 06010075INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0129.029

1.000,00NC : 06010076OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0100.000

1.000,00NC : 06010077SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0129.029

1.000,00NC : 06010078SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0128.028

1.000,00NC : 06010079OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0128.028
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

1.000,00NC : 06010080OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0128.028

1.000,00NC : 06010081DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0129.029

9.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA, DESPORTO E2034

6.000,00NC : 06010204OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0110.010

10.000,00NC : 06010205OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.000,00NC : 06010209MATERIAL DE CONSUMO339030-0110.010

EVENTOS ESPORTIVOS NA ESCOLA2040

1.000,00NC : 06010145MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 06010146Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

1.000,00NC : 06010147PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

1.000,00NC : 06010148OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 06010149OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

26.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO31001

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO8888

50.000,00NC : 06010210SENTENCAS JUDICIAIS339091-0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.479.120,00

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE - PREFEITO

MUNICIPIO DE BELO CAMPO, 1 de Junho de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.742.780,00 ///UM MILHÃO,
SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 079,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA2002

30.000,00NC : 05310001MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

30.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

2.000,00NC : 05020014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 05020025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020086OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 05020087OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 05020088OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

9.000,00NC : 05020089OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

30.000,00NC : 05020102OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

30.000,00NC : 05020103MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

30.000,00NC : 05020104OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

1.000,00NC : 05020153OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020154OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020155OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

9.000,00NC : 05020162OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020163OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

20.000,00NC : 05020164OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

155.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS22001

ADMINISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS - FINANCAS2018

3.000,00NC : 05020034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

20.000,00NC : 05020035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020045OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020046OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020047OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020048OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020049OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020050OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020051OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020052OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020053OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

8.000,00NC : 05020054OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020055OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020056OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020057OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020058OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

3.000,00NC : 05020059OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020060OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000
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O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

48.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA23001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

10.000,00NC : 05020003PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

20.000,00NC : 05020005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

100.000,00NC : 05020031EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0124.024

20.000,00NC : 05020032MATERIAL DE CONSUMO339030-0124.024

9.000,00NC : 05020079OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

36.500,00NC : 05020080OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 05020107OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

1.000,00NC : 05020108OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

1.000,00NC : 05020126MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

9.000,00NC : 05020129MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

216.500,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE24001

MANUTENCAO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE2020

15.000,00NC : 05020006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

15.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

3.000,00NC : 05020007MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

3.000,00NC : 05020008MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

3.000,00NC : 05020009MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

11.000,00NC : 05020010MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

2.000,00NC : 05020011MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

8.000,00NC : 05020012MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

20.000,00NC : 05020013MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2015

60.000,00NC : 05020029MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 05020117MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

2.000,00NC : 05020118MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 05020119MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

10.000,00NC : 05020020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

20.000,00NC : 05020021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

20.000,00NC : 05020024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

15.000,00NC : 05020061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

10.000,00NC : 05020072MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

100.000,00NC : 05020073OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

100.000,00NC : 05020074OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

3.000,00NC : 05020091MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020092MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020093MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020094MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020095MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020096MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020097MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020098MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020099MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020100MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

48.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA23001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

10.000,00NC : 05020003PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

20.000,00NC : 05020005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

100.000,00NC : 05020031EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0124.024

20.000,00NC : 05020032MATERIAL DE CONSUMO339030-0124.024

9.000,00NC : 05020079OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

36.500,00NC : 05020080OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 05020107OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

1.000,00NC : 05020108OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

1.000,00NC : 05020126MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

9.000,00NC : 05020129MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

216.500,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE24001

MANUTENCAO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE2020

15.000,00NC : 05020006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

15.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

3.000,00NC : 05020007MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

3.000,00NC : 05020008MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

3.000,00NC : 05020009MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

11.000,00NC : 05020010MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

2.000,00NC : 05020011MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

8.000,00NC : 05020012MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

20.000,00NC : 05020013MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2015

60.000,00NC : 05020029MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 05020117MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

2.000,00NC : 05020118MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

1.000,00NC : 05020119MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

10.000,00NC : 05020020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

20.000,00NC : 05020021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

20.000,00NC : 05020024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

15.000,00NC : 05020061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

10.000,00NC : 05020072MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

100.000,00NC : 05020073OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

100.000,00NC : 05020074OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

3.000,00NC : 05020091MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020092MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020093MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020094MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020095MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020096MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020097MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020098MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020099MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

1.000,00NC : 05020100MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

1.000,00NC : 05020101MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

16.000,00NC : 05020110OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

70.000,00NC : 05020111OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

10.000,00NC : 05020112OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

3.000,00NC : 05020113OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

4.000,00NC : 05020114OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

7.000,00NC : 05020128MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

2.000,00NC : 05020160MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

5.000,00NC : 05020161MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

519.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS1068

11.000,00NC : 05020115OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

150.000,00NC : 05020116OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

50.000,00NC : 05020002PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

1.000,00NC : 05020076DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

212.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1003

10.000,00NC : 05020120OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

15.000,00NC : 05020121OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

15.000,00NC : 05020122OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

20.000,00NC : 05020123OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

20.000,00NC : 05020124OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00NC : 05020125OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

10.000,00NC : 05020001MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

11.000,00NC : 05020017MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

1.000,00NC : 05020105OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

1.000,00NC : 05020106OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

20.000,00NC : 05020158MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

15.940,00NC : 05020159MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

19.000,00NC : 05020165OBRAS E INSTALACOES449051-0144.044

207.940,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

1.000,00NC : 05020063MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

1.000,00NC : 05020064MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

3.000,00NC : 05020065MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 05020066MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 05020067MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

15.000,00NC : 05020090MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

35.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE28002

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

20.000,00NC : 05020041OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

13.000,00NC : 05020042OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014
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O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
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PÁGINA CERTIFICADA

DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

1.000,00NC : 05020043OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

1.000,00NC : 05020044OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

35.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL2045

32.000,00NC : 05020036Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

20.000,00NC : 05020037Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

11.000,00NC : 05020038Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

10.000,00NC : 05020039Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

48.000,00NC : 05020075VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0128.028

1.000,00NC : 05020135Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020136Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020137Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020138Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020139Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

2.000,00NC : 05020140Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020141Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020142Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020143Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020144Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020145Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

2.000,00NC : 05020146Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020147Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

2.000,00NC : 05020148Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020149Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020150Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020151Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

1.000,00NC : 05020152Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0124.024

142.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

40.000,00NC : 05020022PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

10.000,00NC : 05020130PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

8.690,00NC : 05020131PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

8.650,00NC : 05020132PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

4.000,00NC : 05020133PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

25.000,00NC : 05020134PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD2088

3.000,00NC : 05020083EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

1.000,00NC : 05020084EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

1.000,00NC : 05020085EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIO EVENTUAL2089

1.000,00NC : 05020016OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0129.029

1.000,00NC : 05020018OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE2090

7.000,00NC : 05020156OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0128.028

1.000,00NC : 05020157OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0128.028

111.340,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO31001
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO8888

10.000,00NC : 05020019SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

1.000,00NC : 05020081OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0144.044

5.000,00NC : 05020082OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0144.044

16.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.742.780,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA2002

30.000,00NC : 05310001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

30.000,00Soma da Unidade:

GABINETE DO PREFEITO20001

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO2004

1.000,00NC : 05020093OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020094OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020095DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

1.000,00NC : 05020096OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020097OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0100.000

1.000,00NC : 05020098DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

1.000,00NC : 05020099INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

7.000,00Soma da Unidade:

PROCURADORIA JURIDICA20002

DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA PROCURADORIA JURIDICA2006

1.000,00NC : 05020100OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020101INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

2.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

10.000,00NC : 05020025MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

9.000,00NC : 05020079EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

36.500,00NC : 05020080INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0124.024

9.000,00NC : 05020129SENTENCAS JUDICIAIS339091-0100.000

64.500,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS22001

MODERNIZACAO GESTAO FISCAL1024

1.000,00NC : 05020045MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020046Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

1.000,00NC : 05020047SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

1.000,00NC : 05020048OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020050SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 05020051EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

PREMIACAO, INCENTIVO E ARRECADACAO1025

1.000,00NC : 05020052Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO8888

10.000,00NC : 05020019SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

1.000,00NC : 05020081OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0144.044

5.000,00NC : 05020082OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0144.044

16.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.742.780,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA2002

30.000,00NC : 05310001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

30.000,00Soma da Unidade:

GABINETE DO PREFEITO20001

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO2004

1.000,00NC : 05020093OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020094OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020095DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

1.000,00NC : 05020096OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020097OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0100.000

1.000,00NC : 05020098DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

1.000,00NC : 05020099INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

7.000,00Soma da Unidade:

PROCURADORIA JURIDICA20002

DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA PROCURADORIA JURIDICA2006

1.000,00NC : 05020100OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020101INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

2.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

10.000,00NC : 05020025MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

9.000,00NC : 05020079EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

36.500,00NC : 05020080INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0124.024

9.000,00NC : 05020129SENTENCAS JUDICIAIS339091-0100.000

64.500,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS22001

MODERNIZACAO GESTAO FISCAL1024

1.000,00NC : 05020045MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020046Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

1.000,00NC : 05020047SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

1.000,00NC : 05020048OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020050SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 05020051EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

PREMIACAO, INCENTIVO E ARRECADACAO1025

1.000,00NC : 05020052Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

ADMINISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS - FINANCAS2018

1.000,00NC : 05020081DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

5.000,00NC : 05020082SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

14.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA23001

CONSTRUCAO, RECUPERACAO E MANUTENCAO DE BARRAGENS E ACUDES1048

100.000,00NC : 05020031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

5.000,00NC : 05020087OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 05020088MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

9.000,00NC : 05020089OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

30.000,00NC : 05020102OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

CONSTRUCAO DE AGRO-VILAS E IMPLANTACAO DE AGROPOLOS1049

30.000,00NC : 05020103MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

30.000,00NC : 05020104Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

1.000,00NC : 05020105PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

1.000,00NC : 05020106OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 05020107SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 05020108AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0100.000

10.000,00NC : 05020120OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

15.000,00NC : 05020121EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

15.000,00NC : 05020122OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

DIVERSIFICACAO DE ATIVIDADES AGROPECUARIAS E SOCIO-ECONOMICAS1051

1.000,00NC : 05020154MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020155Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

PROMOCAO DE EVENTOS1058

20.000,00NC : 05020158OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA2019

20.000,00NC : 05020123DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

15.940,00NC : 05020159EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0124.024

9.000,00NC : 05020162MATERIAL DE CONSUMO339030-0124.024

328.940,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE24001

RECUPERACAO E PROTECAO DAS MICRO-BACIAS E NASCENTES1013

20.000,00NC : 05020124SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0100.000

50.000,00NC : 05020125OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

IMPLANTACAO DE MANUTENCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS1027

1.000,00NC : 05020053OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

8.000,00NC : 05020054SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

1.000,00NC : 05020055OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0100.000

1.000,00NC : 05020056OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

CAMPANHAS DE EDUCACAO AMBIENTAL1046

1.000,00NC : 05020153OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

REALIZACAO DE EVENTOS - MEIO AMBIENTE2021

1.000,00NC : 05020163MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

20.000,00NC : 05020164OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

103.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

[2903508:99999:GovNet by Link3 Versão:2022072822h] SIAFIC do MUNICIPIO DE BELO CAMPO Pag: 6 / 10

DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

AMPLIACAO E MANUTENCAO DA FROTA DA EDUCACAO1011

11.000,00NC : 05020010EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0122.022

10.000,00NC : 05020112EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0104.004

PLANO MUNICIPAL DE EDUCACAO1043

2.000,00NC : 05020011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

3.000,00NC : 05020113OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

100.000,00NC : 05020073OBRAS E INSTALACOES449051-0119.019

100.000,00NC : 05020074OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022

16.000,00NC : 05020110OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022

70.000,00NC : 05020111AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0101.001

1.000,00NC : 05020117DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092-0101.001

2.000,00NC : 05020118AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0122.022

1.000,00NC : 05020119AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0101.001

2.000,00NC : 05020160MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

5.000,00NC : 05020161OBRAS E INSTALACOES449051-0101.001

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2015

60.000,00NC : 05020029MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR2016

10.000,00NC : 05020072PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0122.022

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

10.000,00NC : 05020020MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

20.000,00NC : 05020021MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

20.000,00NC : 05020024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

15.000,00NC : 05020061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

4.000,00NC : 05020114OBRIGACOES PATRONAIS319013-0101.001

7.000,00NC : 05020128MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL2038

3.000,00NC : 05020007MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

3.000,00NC : 05020008MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

3.000,00NC : 05020009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

478.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS1068

11.000,00NC : 05020115OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

150.000,00NC : 05020116OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

1.000,00NC : 05020076Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas319001-0100.000

1.000,00NC : 05020086OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

163.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE SEGURANÇA PÚBLICA1009

2.000,00NC : 05020014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.000,00NC : 05020091OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020092OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS1035

1.000,00NC : 05020126MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
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PÁGINA CERTIFICADA

DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

AMPLIACAO E MANUTENCAO DA FROTA DA EDUCACAO1011

11.000,00NC : 05020010EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0122.022

10.000,00NC : 05020112EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0104.004

PLANO MUNICIPAL DE EDUCACAO1043

2.000,00NC : 05020011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

3.000,00NC : 05020113OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

100.000,00NC : 05020073OBRAS E INSTALACOES449051-0119.019

100.000,00NC : 05020074OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022

16.000,00NC : 05020110OBRAS E INSTALACOES449051-0122.022

70.000,00NC : 05020111AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0101.001

1.000,00NC : 05020117DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092-0101.001

2.000,00NC : 05020118AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0122.022

1.000,00NC : 05020119AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0101.001

2.000,00NC : 05020160MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

5.000,00NC : 05020161OBRAS E INSTALACOES449051-0101.001

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2015

60.000,00NC : 05020029MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR2016

10.000,00NC : 05020072PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0122.022

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

10.000,00NC : 05020020MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

20.000,00NC : 05020021MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

20.000,00NC : 05020024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

15.000,00NC : 05020061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0119.019

4.000,00NC : 05020114OBRIGACOES PATRONAIS319013-0101.001

7.000,00NC : 05020128MATERIAL DE CONSUMO339030-0104.004

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL2038

3.000,00NC : 05020007MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

3.000,00NC : 05020008MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

3.000,00NC : 05020009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

478.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS1068

11.000,00NC : 05020115OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

150.000,00NC : 05020116OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

1.000,00NC : 05020076Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas319001-0100.000

1.000,00NC : 05020086OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

163.000,00Soma da Unidade:

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE SEGURANÇA PÚBLICA1009

2.000,00NC : 05020014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.000,00NC : 05020091OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020092OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS1035

1.000,00NC : 05020126MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

20.000,00NC : 05020005MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

15.000,00NC : 05020006MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

11.000,00NC : 05020017MATERIAL DE CONSUMO339030-0116.016

10.000,00NC : 05020019MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

20.000,00NC : 05020032MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

19.000,00NC : 05020165MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

102.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

1.000,00NC : 05020063INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0102.002

1.000,00NC : 05020064DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0102.002

3.000,00NC : 05020065SENTENCAS JUDICIAIS319091-0102.002

5.000,00NC : 05020066OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

10.000,00NC : 05020067OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

20.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE28002

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA2003

1.000,00NC : 05020044INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

13.000,00NC : 05020042MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

1.000,00NC : 05020043PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0114.014

GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

20.000,00NC : 05020041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

15.000,00NC : 05020090MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

50.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL2045

40.000,00NC : 05020022MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

3.000,00NC : 05020083OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.000,00NC : 05020084SENTENCAS JUDICIAIS319091-0100.000

1.000,00NC : 05020085DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0100.000

10.000,00NC : 05020130OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

55.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL29002

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO E VARIÁVEL - PBF/PBV2072

48.000,00NC : 05020075VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

1.000,00NC : 05020018EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD2088

32.000,00NC : 05020036Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0129.029

20.000,00NC : 05020037OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

8.690,00NC : 05020131OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

8.650,00NC : 05020132OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE2090

11.000,00NC : 05020038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0128.028
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

10.000,00NC : 05020039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0128.028

4.000,00NC : 05020133OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 - FMAS2103

1.000,00NC : 05020016CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

144.340,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE29004

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - SUAS2012

25.000,00NC : 05020134PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE2091

1.000,00NC : 05020135CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

1.000,00NC : 05020136VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

1.000,00NC : 05020137CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0128.028

1.000,00NC : 05020138CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0129.029

1.000,00NC : 05020139VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0128.028

2.000,00NC : 05020140VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 05020141OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0128.028

1.000,00NC : 05020142OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0129.029

1.000,00NC : 05020143DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

1.000,00NC : 05020144MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020145MATERIAL DE CONSUMO339030-0128.028

2.000,00NC : 05020146MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

1.000,00NC : 05020147Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

2.000,00NC : 05020148Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0128.028

1.000,00NC : 05020149Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0129.029

1.000,00NC : 05020150OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020151OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020152OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

7.000,00NC : 05020156EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

1.000,00NC : 05020157EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

54.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30001

CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS,1032

1.000,00NC : 05020057MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.000,00NC : 05020059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020060OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

INCENTIVO AO ESPORTE2036

10.000,00NC : 05020001MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

PROMOCAO DE FESTAS POPULARES2062

50.000,00NC : 05020002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 05020003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

8.000,00NC : 05020012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

20.000,00NC : 05020013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

104.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO31001

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO8888

3.000,00NC : 05020034PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0144.044

20.000,00NC : 05020035INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0100.000
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

10.000,00NC : 05020039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0128.028

4.000,00NC : 05020133OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 - FMAS2103

1.000,00NC : 05020016CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

144.340,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE29004

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - SUAS2012

25.000,00NC : 05020134PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE2091

1.000,00NC : 05020135CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

1.000,00NC : 05020136VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

1.000,00NC : 05020137CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0128.028

1.000,00NC : 05020138CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0129.029

1.000,00NC : 05020139VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0128.028

2.000,00NC : 05020140VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0129.029

1.000,00NC : 05020141OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0128.028

1.000,00NC : 05020142OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0129.029

1.000,00NC : 05020143DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

1.000,00NC : 05020144MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020145MATERIAL DE CONSUMO339030-0128.028

2.000,00NC : 05020146MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

1.000,00NC : 05020147Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

2.000,00NC : 05020148Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0128.028

1.000,00NC : 05020149Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0129.029

1.000,00NC : 05020150OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.000,00NC : 05020151OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020152OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

7.000,00NC : 05020156EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

1.000,00NC : 05020157EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

54.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30001

CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS,1032

1.000,00NC : 05020057MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 05020058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.000,00NC : 05020059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.000,00NC : 05020060OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

INCENTIVO AO ESPORTE2036

10.000,00NC : 05020001MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

PROMOCAO DE FESTAS POPULARES2062

50.000,00NC : 05020002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

10.000,00NC : 05020003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

8.000,00NC : 05020012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

20.000,00NC : 05020013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

104.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO31001

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO8888

3.000,00NC : 05020034PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0144.044

20.000,00NC : 05020035INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0100.000
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DECRETO 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

23.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.742.780,00

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE - PREFEITO

MUNICIPIO DE BELO CAMPO, 2 de Maio de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 073,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

15.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
0,0015.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.000,00Total da Modalidade: 15.000,00

25.000,00Total da Ação: 15.000,00

25.000,00Total da Unidade: 15.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

0,0020.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001
0,0010.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

0,00Total da Modalidade: 30.000,00

0,00Total da Ação: 30.000,00

0,00Total da Unidade: 30.000,00

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

0,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
10.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000
20.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

30.000,00Total da Modalidade: 10.000,00

30.000,00Total da Ação: 10.000,00

30.000,00Total da Unidade: 10.000,00

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

45.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
0,0040.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042
0,0045.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

40.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

85.000,00Total da Modalidade: 85.000,00

85.000,00Total da Ação: 85.000,00

85.000,00Total da Unidade: 85.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

30.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002
0,0030.000,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0102.002

30.000,00Total da Modalidade: 30.000,00

30.000,00Total da Ação: 30.000,00

30.000,00Total da Unidade: 30.000,00

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30001 ADIÇÃO REDUÇÃO

PROMOCAO DE FESTAS POPULARES2062
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PÁGINA CERTIFICADA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 073,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

15.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
0,0015.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.000,00Total da Modalidade: 15.000,00

25.000,00Total da Ação: 15.000,00

25.000,00Total da Unidade: 15.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

0,0020.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001
0,0010.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

0,00Total da Modalidade: 30.000,00

0,00Total da Ação: 30.000,00

0,00Total da Unidade: 30.000,00

SECRETARIA DE TRANSPORTE26001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

0,0010.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
10.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000
20.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

30.000,00Total da Modalidade: 10.000,00

30.000,00Total da Ação: 10.000,00

30.000,00Total da Unidade: 10.000,00

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

45.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
0,0040.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042
0,0045.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

40.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

85.000,00Total da Modalidade: 85.000,00

85.000,00Total da Ação: 85.000,00

85.000,00Total da Unidade: 85.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

30.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002
0,0030.000,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0102.002

30.000,00Total da Modalidade: 30.000,00

30.000,00Total da Ação: 30.000,00

30.000,00Total da Unidade: 30.000,00

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER30001 ADIÇÃO REDUÇÃO

PROMOCAO DE FESTAS POPULARES2062
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

17.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
0,0017.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

17.000,00Total da Modalidade: 17.000,00

17.000,00Total da Ação: 17.000,00

17.000,00Total da Unidade: 17.000,00

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE - PREFEITO

MUNICIPIO DE BELO CAMPO, 1 de Junho de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

187.000,00Total Geral: 187.000,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 073,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO21001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO2011

20.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
20.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

0,0020.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000
0,0020.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

40.000,00Total da Modalidade: 40.000,00

40.000,00Total da Ação: 40.000,00

40.000,00Total da Unidade: 40.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS22001 ADIÇÃO REDUÇÃO

ADMINISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS - FINANCAS2018

0,005.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000
5.000,000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

5.000,00Total da Modalidade: 5.000,00

5.000,00Total da Ação: 5.000,00

5.000,00Total da Unidade: 5.000,00

SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS27001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2014

30.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000
0,002.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042
0,0015.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042
0,0030.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

2.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0142.042
15.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

47.000,00Total da Modalidade: 47.000,00

47.000,00Total da Ação: 47.000,00

47.000,00Total da Unidade: 47.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE28001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

0,0018.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002
0,0050.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

18.000,000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034-0102.002
50.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

68.000,00Total da Modalidade: 68.000,00

68.000,00Total da Ação: 68.000,00

68.000,00Total da Unidade: 68.000,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 005

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE - PREFEITO

MUNICIPIO DE BELO CAMPO, 2 de Maio de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

160.000,00Total Geral: 160.000,00
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DECRETO 5

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Junho / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 900.000,00 ///NOVECENTOS MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 079,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1065

100.000,00NC : 06010201OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

20.000,00NC : 06010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

250.000,00NC : 06010028MATERIAL DE CONSUMO339030-0195.095

100.000,00NC : 06010042OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

30.000,00NC : 06010047OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0195.095

100.000,00NC : 06010072OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

50.000,00NC : 06010085PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0195.095

150.000,00NC : 06010150OBRAS E INSTALACOES449051-0195.095

100.000,00NC : 06010181OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

900.000,00Soma da Unidade:

Total: 900.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BELO CAMPO, 1 de Junho de 2022

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, de acordo com
o previsto no Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64.

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE - PREFEITO
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DECRETO 5

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BELO CAMPO

CNPJ: 14237333000143### CONSOLIDADO ###

Maio / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 750.000,00 ///SETECENTOS E
CINQUENTA MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BELO CAMPO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 079,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO25001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2022

100.000,00NC : 05020004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

50.000,00NC : 05020015MATERIAL DE CONSUMO339030-0195.095

50.000,00NC : 05020023MATERIAL DE CONSUMO339030-0195.095

50.000,00NC : 05020026MATERIAL DE CONSUMO339030-0195.095

250.000,00NC : 05020030PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0195.095

100.000,00NC : 05020040OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

50.000,00NC : 05020069MATERIAL DE CONSUMO339030-0195.095

50.000,00NC : 05020070OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0195.095

50.000,00NC : 05020071MATERIAL DE CONSUMO339030-0195.095

750.000,00Soma da Unidade:

Total: 750.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BELO CAMPO, 2 de Maio de 2022

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, de acordo com
o previsto no Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64.

JOSE HENRIQUE SILVA TIGRE - PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o Edi-
tal de PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022. ADJUDICA o objeto desta Licitação a aquisição de 03 (três) 
veículos zero quilometro 01 (um) veículo tipo mini Van, para atender as necessidades da municipalidade 
de Licínio de Almeida, de acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo 
I. Sendo vencedora as Licitantes:

GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA do lote:

LOTE I R$ 222.000,00

LOTE II R$123.890,00

TOPVEL – TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA do lote:
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Licínio de Almeida - Bahia, 25 de Julho de 2022.

____________________________
Éden Rodrigues Baleeiro

Pregoeiro Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 
8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022. Constitui objeto desta Licitação a aquisição 03 (três) veículos zero 
quilometro 01 (um) veículo tipo mini Van, para atender as necessidades da municipalidade de Licínio de 
Almeida de acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. E atentando 
ao julgamento da Assessoria Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o 
processo licitatório. Sendo vencedora as licitantes:

GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA do lote:

LOTE II R$123.890,00

LOTE II R$123.890,00

TOPVEL – TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA do lote:

Licínio de Almeida - Bahia, 27 de Julho de 2022.

__________________________________
Frederico Vasconcellos Ferreira

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0003-38
CONTRATADO: GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 13.6998.491/0001-52
CONTRATO: DLC600/2022
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de 03 (três) veículos 1.0, para atender as neces-

sidades da municipalidade de
Licínio de Almeida, de acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo 

I
VALOR TOTAL: R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil reais).
VIGENCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura.
ASSINATURA: 28/07/2022

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0003-38
CONTRATADO: TOPVEL – TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 34.177.030/0006-02
CONTRATO: DLC601/2022
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de um veículo 0 km, tipo MINI VAN, CHE-

VROLET, para atender as
necessidades da municipalidade de Licínio de Almeida, de acordo com as especificações constantes do 

Pedido de Cotação – PCT –
Anexo I
VALOR TOTAL: R$ 123.890,00 (Cento e vinte e três mil oitocentos e noventa reais).
VIGENCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura
ASSINATURA: 28/07/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPÁ

RESUMO DE CONTRATO PP 019/2022
CONTRATO Nº 005-8/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE PIRIPÁ
CONTRATADO: JOÃO PEDRO LIMA DO CARMO 08346746539, CNPJ nº 40.518.024/0001-51
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições, quentinhas tipo marmi-
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tex, sucos e refrigerantes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais.
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
ASSINATURA: 08 de agosto de 2022 VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022

RESUMO DE CONTRATO PP 020/2022
CONTRATO Nº 007-8/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE PIRIPÁ
CONTRATADO: JJLM SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 24.449.538/0001-46.
OBJETO: Prestação de serviços mecânicos em atendimento à frota do Município de Piripá - Bahia.
VALOR GLOBAL: referente aos lotes 02 e 03 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
ASSINATURA: 08 de agosto de 2022         VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022

RESUMO DE CONTRATO PP 020/2022
CONTRATO Nº 006-8/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE PIRIPÁ
CONTRATADO: NOVA CONQUISTA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.624.148/0001-

71.
OBJETO: Prestação de serviços mecânicos em atendimento à frota do Município de Piripá - Bahia.
VALOR GLOBAL: referente aos lotes 01 e 04 é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
ASSINATURA: 08 de agosto de 2022              VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022

RESUMO DE CONTRATO PP 021/2022
CONTRATO Nº 008-8/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE PIRIPÁ
CONTRATADO: SANTOS SANTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, 

CNPJ nº
11.227.690/0001-32.
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de construção, materiais hidráulicos, ferramentas e
correlatos para atender as necessidades das Secretarias Municipais.
VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
ASSINATURA: 09 de agosto de 2022      VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022

RESUMO DE CONTRATO PP 022/2022
CONTRATO Nº 009-8/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE PIRIPÁ
CONTRATADO: GERALDO ADELINO DOS SANTOS – EPP, CNPJ nº 16.312.613/0001-02.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diversos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais.
VALOR GLOBAL: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
ASSINATURA: 09 de agosto de 2022           VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022

RESULTADO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2022

O MUNICÍPIO DE PIRIPÁ, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, através 
da pregoeira municipal, torna público o RESULTADO E ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 016/2022, cujo objeto do processo licitatório é: Aquisição de empresa especializada no 
fornecimento de mobiliários escolares, para atender as necessidades da secretaria municipal de educação, 
no Município de Piripá - Ba. Realizado às 10:30h do dia 22/08/2022, na Sala de Reuniões de Licitações, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, situada na Praça da Bandeira, 30, Centro, Piripá-Ba. Tendo 
como vencedora a proposta de preços da empresa: DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA, 
CNPJ: 20.894.966/0001-27, no lote 01 com um valor total de R$ 330.068,40 (trezentos e trinta mil, sessenta 
e oito reais e quarenta centavos). Valor global da licitação é de R$ 330.068,40 (trezentos e trinta mil, sessenta 
e oito reais e quarenta centavos). A pregoeira adjudica o objeto desta licitação a referida empresa. Piripá, 24 
de agosto de 2022. Lorena Ribeiro do Nascimento – Pregoeira.

____________________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2022

O MUNICÍPIO DE PIRIPÁ, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, torna 
pública a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 016/2022, cujo objeto do 
processo licitatório é: Aquisição de empresa especializada no fornecimento de mobiliários escolares, para 
atender as necessidades da secretaria municipal de educação, no Município de Piripá - Ba. Realizado às 
10:30h do dia 22/08/2022, na Sala de Reuniões de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
situada na Praça da Bandeira, 30, Centro, Piripá-Ba. Tendo como vencedora a proposta de preços da em-
presa: DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA, CNPJ: 20.894.966/0001-27, no lote 01 com um 
valor total de R$ 330.068,40 (trezentos e trinta mil, sessenta e oito reais e quarenta centavos). Valor global 
da licitação é de R$ 330.068,40 (trezentos e trinta mil, sessenta e oito reais e quarenta centavos). Ciente de 
que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem esse processo, o Prefeito Municipal de Piripá 
homologa esta licitação em 24 de agosto de 2022. Flavio Oliveira Rocha-Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO ELETRÔNICO N034/2022 PARA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as 
formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 e do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 ante o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N034/2022 PARA 



REGISTRO DE PREÇO tendo como objeto aquisição de medicamentos da linha FARMA. E atentando 
ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o Prefeito, ADJUDICA o processo 
licitatório. Sendo vencedoras (s) a (s) Licitante (s): a empresa FARMED OLIVEIRA LTDA, CNPJ N° 
07.690.182/0001-19.

Planalto – Bahia, 09 de agosto de 2022.
__________________________________
Cloves Alves Andrade
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 
034/2022

A Secretaria Municipal de Administração

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo a elaboração 
de registro de preços para contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada no fornecimento de alimentí-
cios hortifrutigranjeiros. Ata com vigência de 12 (doze) meses, conforme licitação modalidade Pregão Ele-
trônico – SRP nº 034/2022, a fim de que o mesmo seja homologado. Informamos que o referido processo 
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública 
para julgamento da (s) proposta (s), no resultado da licitação e após autorização da Unidade Requisitante, 
opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) relacionada abaixo com os respectivos valores para futuros contratos:

Prefeitura Municipal de Planalto/BA, 09 de agosto de 2022.

Natanna Soares Ferreira Costa
Pregoeira

Adiney da Silva Soares
Membro Equipe de Apoio

HOMOLOGO,

Danilo Moreira Campos
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Cloves Alves Andrade
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 142/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022
CONTRATO Nº 006.08/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: FARMED OLIVEIRA LTDA
CNPJ nº 07.690.182/0001-19
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS LINHA FARMA
DOTAÇÃO:
Secretaria:
2000 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
8000 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade:
020001 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
800001 - SECRETARIA DE SAÚDE
Total da Ação (Projeto) Atividade
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
VALOR ESTIMADO: R$ 50.000,00 (sessenta e cinco mil reais) com desconto percentual de 12% 

(doze por cento)
VIGENCIA: 05 (cinco) meses
ASSINATURA: 09 de agosto de 2022
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